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ORDEM DE SERVIÇO 02/2019

Dispõe sobre normas para utilização de veículos com recursos

da Diretoria da EESC.

Considerando a necessidade regular a utilização de veículos com recursos da

Diretoria da EESC/

Edson Cezar Wendland, Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos da

Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, determina que somente

podem ser pagas despesas de viagens (veículos) com recursos da DÍretoria da Escola nas

seguintes situações:

l. Participação de docentes em Colegiados e Comissões da USP, convocadas pela RUSP;

2. Entrevistas de docentes ou funcionários com autoridades da USP, para resolver problemas

de interesse da EESC;

3. Traslado de:

l. Membros de comités científicos permanentes (CNPq, CAPES, FAPESP/ FINEP}

para participar das atividades inerentes a essa situação, nos casos em que não

houver remuneração desses órgãos para cobrir despesas de viagem de São

Carlos até aeroporto ou local da reunião;

11. Membros de comités de avaliação externos à EESC (CNPq/ CAPES/ FAPESP,

FINEP/ CEE/ CCInt) para participar de atividades inerentes a essa situação;

4. Uso da Diretoria, para fins administrativos e de representação;
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5. Viagens de interesse administrativo da EESC, utilizando veículos próprios previamente

credenciados pela USP e/ também/ previamente autorizadas pela Diretoria.

O ressarcimento de despesas é regido pela Portaria GR-3.320 de 14/01/02, alterada pela

Portaria GR-3.569 de 22/03/05. No âmbito da EESC/ somente serão credenciados veículos

com Termo de Seguro para Terceiros;

6. Participação em sindicâncias de outras Unidades: a administração custeia e o valor deverá

ser posteriormente ressarcido;

7. Atendimento às solicitações dos grupos extracurriculares para participação em

competições, testes e treinos/ previamente autorizados e de acordo com a disponibilidade

logística e financeira da EESC.

São Carlos, 09 de dezembro de 2019.
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Edson CezarWendland

Diretor
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